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RESULTADO

Processo: 23264.005264/2019-72
Interessado: Gabinete da Diretoria-Geral do Campus Acaraú

RESULTADO DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA AUXÍLIO FORMAÇÃO REGIDO PELO EDITAL N° Nº 22/2019
GAB-ACA/DG-ACA/ACARAU-IFCE DE 07/10/2019.

                            

A Comissão do Processo Seletivo de Projetos para o Auxílio Formação comunica que os Projetos inscritos no certame regido
pelo EDITAL N° Nº 22/2019 GAB-ACA/DG-ACA/ACARAU-IFCE DE 07/10/2019 foram desclassificados, considerando o descumprimento
dos seguintes itens do referido Edital:

 

3. DOS CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DOS PROJETOS

3.2. Deve estar explícito no cronograma de atividades do projeto o cumprimento de carga horária de 12 horas semanais aos discentes
envolvidos, bem como a inclusão do recesso escolar conforme calendário acadêmico do campus Acaraú;

3.4. Esclarecer os possíveis riscos vinculados às atividades a serem desenvolvidas pelos discentes;·.

5.3. Serão automaticamente desclassificados os projetos submetidos que não estejam de acordo com este edital.

 

Esclarecemos que o item 3.4 que estabelece a exigência do Projeto “Esclarecer os possíveis riscos vinculados às atividades a serem
desenvolvidas pelos discentes” foi descumprido por todos os projetos inscritos no processo seletivo. 

Documento assinado eletronicamente por Julia Mota Farias, Coordenador(a) de Assuntos Estudantis, em 31/10/2019, às 18:32, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gegiane Tatiaria de Maria Dias, Assistente em Administração, em 01/11/2019, às 11:17, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maria do Carmo Walbruni Lima, Assistente Social, em 01/11/2019, às 11:21, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Valdo Sousa da Silva, Técnico em Assuntos Educacionais, em 01/11/2019, às 13:06, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1121629 e o código CRC 779C4217.
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